
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0957/2009 
(INDICA AO DELEGADO DE ENSINO DE VOTUPORANGA, 
EDELCIO ROOSEVELT, QUE INSTALE UM GERADOR DE ENERGIA 
ELÉTRICA NA EE PROFª JURACI LIMA LUPO, LOCALIZADA NO 
BAIRRO SANTA AMÉLIA, TENDO EM VISTA QUE A CONSTANTE 
QUEDA DE ENERGIA TEM PREJUDICADO AS AULAS 
REGULARES.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Ilustríssimo 

Senhor Delegado de Ensino de Votuporanga, Edélcio Roosevelt, solicitando que o 
mesmo realize estudos no sentido de instalar um gerador de energia elétrica na escola 
EE. Profª. Juraci Lima Lupo, localizada no bairro Santa Amélia, tendo em vista que a 
constante queda de energia tem prejudicado as aulas regulares. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de outubro de 2009. 
 
 
 
SERGINHO DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que o fornecimento dos serviços de energia 

elétrica deve ser adequado, eficiente, seguro e contínuo, conforme salienta a 
legislação que visa à proteção do consumidor. 

Considerando que a ELEKTRO S.A pautada pelos princípios 
acima elencados, sempre primou pelo bom atendimento aos consumidores locais. 

Considerando que alunos da escola EE. Profª. Juraci Lima Lupo 
ultimamente têm sido muito prejudicados com a constante queda de energia elétrica 
no bairro, ficando assim, tais alunos, principalmente do período noturno muitas vezes 
às escuras, sem citar os prejuízos com a paralisação das aulas. 

Considerando que para sanar o problema acima mencionado, 
deveria ser instalado no local um gerador de energia elétrica, para que 
supramencionada escola não paralisasse seus trabalhos, o que de certa forma deverá 
resolver tal problemática. 
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